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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
 
 

CHAMADA PÚBLICA Nº. 002/2023 
INEXIGIBILIDADE Nº. 004/2023 

 
 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE BANCOS E 
COOPERATIVAS DE CRÉDITO PARA 
RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS DE 
ARRECADAÇÃO MUNICIPAL - DAM, 
BOLETO REGISTRADO PADRÃO 
FEBRABAN E PIX POR MEIO DE QR-CODE, 
ATENDENDO AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E 
ADMINISTRAÇÃO, MUNICIPIO DE JUINA, 
MATO GROSSO. Conforme especificações e 

quantidades discriminadas no Termo de Referência. 
 
 
 
 
 
 
 

JUÍNA/2023 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
CHAMADA PÚBLICA N.º 002/2023 

 
 

CREDENCIAMENTO DE BANCOS E 
COOPERATIVAS DE CRÉDITO PARA 
RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS DE 
ARRECADAÇÃO MUNICIPAL - DAM, BOLETO 
REGISTRADO PADRÃO FEBRABAN E PIX POR 
MEIO DE QR-CODE, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO, MUNICIPIO DE 
JUINA, MATO GROSSO. Conforme especificações e 
quantidades discriminadas no Termo de Referência. 

 

PREÂMBULO: 

 
O MUNICÍPIO DE JUÍNA, ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio Comissão de 
Licitação designada pela Portaria Municipal n.º 5.739/2023, devidamente autorizado 
pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, TORNA PÚBLICO, para conhecimento de 
quantos possam se interessar, que fará realizar na sede do Poder Executivo de Juína-
MT, precisamente, no Departamento de Compras, Materiais e Licitações, sito na 
Travessa Emmanuel, n.º 33N, Bairro Centro, no Município de Juína-MT, LICITAÇÃO 
sob a Modalidade de CHAMAMENTO PÚBLICO para CREDENCIAMENTO, com base 
no Art. 25 “caput”, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, divulga o presente 
edital de Chamada Pública para CREDENCIAMENTO de Instituições Financeiras e 
cooperativas de crédito objetivando processo de credenciamento para prestação de 
Serviços Bancários de recolhimento de tributos: impostos, taxas, dívida ativa, 
contribuições de melhorias e demais receitas municipais através de DAM, com código 
de barras em padrão FEBRABAN, por intermédio de suas agências, com prestação de 
contas por meio magnético de valores arrecadados, regulando-se, por este Edital e 
seus anexos.  
 
Local de recebimento dos documentos: 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 002/2023 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE BANCOS E COOPERATIVAS DE 
CRÉDITO PARA RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS DE 
ARRECADAÇÃO MUNICIPAL - DAM, BOLETO REGISTRADO 
PADRÃO FEBRABAN E PIX POR MEIO DE QR-CODE, ATENDENDO 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E 
ADMINISTRAÇÃO, MUNICIPIO DE JUINA, MATO GROSSO. Conforme 
especificações e quantidades discriminadas no Termo de Referência. 
LOCAL DE ENTREGA DOS ENVELOPES COM DOCUMENTOS: 
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Departamento de Compras, Materiais e Licitações 
ENDEREÇO: Travessa Emmanuel, n.º 33N, Bairro Centro, Juína-MT; 
CEP.: 78.320-000. 

 
A entrega do envelope contendo os documentos para o Credenciamento será do 
dia 14/03/2023/ a 14/04/2023, de segunda a sexta-feira no horário de expediente 
vigente, das 07h às 11h e das 13h às 17h. 
 
O prazo de vigência do Credenciamento será por 12 (doze) meses, contados a 
partir do dia  00/00/2023 a 00/00/2023. 
 
O início das prestações dos serviços somente ocorrerá a partir da assinatura do 
termo de credenciamento. 
 
O Resultado do Credenciamento será publicado no Jornal Oficial Eletrônico dos 
Municípios do Estado de Mato Grosso e Diário Oficial do Estado de Mato Grosso. 
 
ANEXOS AO PRESENTE EDITAL, DELE FAZENDO PARTE INTEGRANTE: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

ANEXO II – PLANILHA QUANTITATIVOS DE SERVIÇOS  

ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO  

ANEXO IV – DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS E SOLICITAÇÃO DE 

CREDENCIAMENTO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.  

ANEXO V – PROPOSTA DE PREÇOS  

 
 
a) Vigência do Edital de Chamamento: Vigência até 14/04/2023, a partir da data de sua 
publicação.  
b) O Edital ficará vigente pelo prazo supracitado, sendo a contratação realizada em 
sequência a homologação que poderá ser proferida individualmente, por credenciado, 
ou conjuntamente, segundo necessidade pública do Município.  
c) Os serviços contratados deverão ser executados da assinatura do contrato até o dia 
___/____/XXX, podendo ser prorrogado mediante aditivo nos termos da Lei Federal n°. 
8.666/93.  
 

                                             2. DO OBJETO                                                 : 

 
 A presente licitação tem como objeto o CREDENCIAMENTO DE BANCOS E 
COOPERATIVAS DE CRÉDITO PARA RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS DE 
ARRECADAÇÃO MUNICIPAL - DAM, BOLETO REGISTRADO PADRÃO FEBRABAN 
E PIX POR MEIO DE QR-CODE, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO, MUNICIPIO DE 
JUINA, MATO GROSSO. Conforme especificações e quantidades discriminadas no 
Termo de Referência. 
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1.1. Os serviços poderão ser executados pela Instituição Bancária credenciada e 
terceirizada(s) desta. 
1.2. A CREDENCIADA receberá os valores unitário conforme descrito no termo de 
referências por operação bancária / canal de atendimento ofertado. 
1.3 A Instituição Financeira CREDENCIADA deverá indicar, no documento específico 
de Solicitação de Habilitação e Credenciamento os serviços bancários / canais de 
atendimento ofertados, discriminando sua nomenclatura específica e o valor unitário. 
1.4 - Não serão admitidos valores unitários superiores aos estipulados no Termo de 
Referências  
 

                      2. DAS CONDIÇÕES DO CREDENCIAMENTO                     :    
 
2.1 – Poderão participar do presente Credenciamento pessoas jurídicas, legalmente 
constituídas, habilitadas, com idoneidade econômico-financeira, regularidade jurídico 
fiscal, que não tenham sofrido penalidade de suspensão ou declaração de idoneidade 
por parte do Poder Público e que satisfaçam as condições fixadas neste edital e 
anexos, e que aceitem as normas estabelecidas pelo Município de Juína/MT.  
2.1.1 – Podem participar deste Credenciamento:  
2.1.1.1 – As instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil na forma de banco Múltiplo, Comercial ou Cooperativo, e Cooperativo de Crédito, 
que preencherem todos os requisitos exigidos neste Edital.  
2.1.1.2– É vedada a apresentação de mais de uma proposta de habilitação neste 
Credenciamento.  
2.1.1.3 – As instituições financeiras interessadas poderão protocolar inscrição para o 
Credenciamento, a partir da publicação resumida do presente Edital de 
Credenciamento, sendo sua íntegra solicitados pelo e-mail: licitacao@juina.mt.gov.br, 
ou pelo sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Juína/MT.  
2.1.2 – Não poderão participar deste Credenciamento:  
2.1.2.1 – Instituições financeiras que estiverem em processo de intervenção judicial ou 
extrajudicial, falência, insolvência ou liquidação;  
2.1.2.1.1. Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial, 
desde que apresente o plano devidamente homologado e vigente, que preveja a 
participação em processos licitatórios.  
2.1.2.2 – Instituições financeiras que tenham sido declaradas inidôneas para contratar 
com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública de qualquer Poder ou esfera 
de Governo; 
2.1.2.3 – Estiver irregular quanto a comprovação de quitação de tributos federais, 
estaduais ou municipais, considerada a sede ou principal estabelecimento da 
proponente.  
2.2 – Os interessados deverão entregar os documentos relativos a Proposta de Preços 
e os Documentos de Habilitação, itens 2.2.3 e 2.2.4 do edital, mediante protocolo no 
setor de licitações; Ou ainda, via e-mail: licitacao@juina.mt.gov.br.  
• No caso de envio via correios ou protocolo no setor de licitações, o participante 
deverá apresentar os envelopes contendo a Proposta de Preços (Envelope nº. 2) e os 
Documentos de Habilitação (Envelope nº. 1) devidamente fechados, contendo em sua 
parte externa os seguintes dizeres: 
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ENVELOPE 01 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUÍNA/MT 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 002/2023 – INEXIGIBILIDADE 004/2023 - 

REFERENTE CREDENCIAMENTO PARA RECOLHIMENTOS DE TRIBUTOS E 

DEMAIS RECEITAS MUNICIPAIS 

ENVELOPE Nº 1 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

DENOMINAÇÃO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA: 

CNPJ (MF): 

ENDEREÇO: 

RESPONSÁVEL LEGAL: 

 
 

ENVELOPE 02 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUÍNA/MT 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 002/2023 – INEXIGIBILIDADE 004/2023 - 

REFERENTE CREDENCIAMENTO PARA RECOLHIMENTOS DE TRIBUTOS E 

DEMAIS RECEITAS MUNICIPAIS 

ENVELOPE Nº. 2 – PROPOSTA DE PREÇOS 

DENOMINAÇÃO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA: 

CNPJ (MF): 

ENDEREÇO: 

RESPONSÁVEL LEGAL: 

 
2.3 – ENVELOPE DE HABILITAÇÃO Os participantes deverão apresentar juntamente 
com a solicitação de credenciamento e aceitação das condições do presente edital 
(Modelo anexo IV), a seguinte documentação:  
a) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato social em vigor e alterações subsequentes 
devidamente registradas, em se tratando de sociedade comercial, e no caso de 
sociedade por ações acompanhadas da Ata arquivada da Assembleia da última eleição 
da Diretoria, ou documento equivalente; 
b) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade estrangeira em funcionamento 
no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Banco 
Central do Brasil ou Comissão de Valores Mobiliários ou órgão competente;  
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c) Comprovação, através de documento expedido pelo Banco Central de que a 
instituição financeira está em pleno uso e gozo de suas atividades e não se encontra 
em processo de liquidação extrajudicial ou cópia do certificado de autorização de 
funcionamento expedido pelo Banco Central;  
d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF);  
e) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;  
f) Prova de regularidade fiscal quanto aos tributos federais, incluindo contribuições 
previdenciárias; 
g) Prova de regularidade fiscal quanto aos tributos estaduais da sede da licitante;  
h) Prova de regularidade fiscal quanto ao débito municipal junto à Prefeitura Municipal 
da sede da licitante;  
i) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  
j) Certidão de regularidade junto ao Tribunal Superior do Trabalho (CNDT);  
l) Declaração de que cumpre as disposições do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal;  
m) Indicação do representante legal da proponente, com a respectiva documentação 
(procuração ou documento equivalente, inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – 
CPF, inscrição no Registro Geral do Instituto de Identificação – Carteira de Identidade), 
para praticar todos os atos necessários em nome da instituição financeira, em todas as 
etapas deste Credenciamento, e para o exercício de direitos e assunção de obrigações 
decorrentes do Contrato de Credenciamento.  
n) Também serão aceitas certidões positivas com efeitos de negativa nos termos do 
Art.206 do Código Tributário Nacional.  
o) Os documentos necessários para o Credenciamento poderão ser apresentados em 
original, ou por qualquer processo de cópia autenticada em cartório, ou publicação em 
órgão de imprensa oficial, ou autenticada por funcionário público do Município de Nova 
Juína/MT, mediante a exibição do original.  
p) Ao protocolar seu pedido para o Credenciamento, a instituição financeira aceita e se 
obriga a cumprir todos os termos deste Edital.  
q) Considerar-se-á habilitadas as empresas que satisfazerem as exigências do edital. 
2.2.4 – Envelope II – Proposta de Preços: O envelope “Proposta de Preço” deverá 
conter a proposta de preço da licitante, que deverá atender aos seguintes requisitos:  
2.4 O julgamento das propostas dar-se-á pelos valores da referência dados através de 
orçamentos. Será desclassificada a proposta que:  
a) Não cumprir todas as condições deste edital;  
b) Ultrapassar o valor fixado pela Administração Municipal.  
c) No caso de absoluta igualdade de condições, serão credenciadas todas as 
empresas participantes do processo Licitatório. 
2.5 O Município não fica obrigado a adquirir quantitativos de serviços mínimos de 
nenhum credenciado.  
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        3. DO JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS   
 
3.1. Os documentos correspondentes ao CREDENCIAMENTO de cada interessado 
serão examinados, na ordem de entrada, pela Comissão Permanente de Licitação, 
conforme as exigências deste Edital;   
   
3.1.1. O exame da documentação entregue será efetuado pela CPL em até 05 (cinco) 
dias úteis contados da data da sua entrega;  
  
3.2. É facultada à Comissão Permanente de Licitação a promoção de diligências ou 
reuniões destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do Credenciamento, ou 
solicitar esclarecimentos adicionais aos interessados que deverão ser satisfeitos no 
prazo estabelecido;  
  
3.3. Não será considerado credenciado para efeito deste Edital, a  critério  da  Comissão  
Permanente  de Licitação, aquele que deixar de apresentar a documentação solicitada 
ou apresentá-la com vícios, defeitos  ou contrariando qualquer exigência contida neste 
instrumento;   
   
3.3.1. Neste caso, o interessado será comunicado, para que corrija as falhas 
encontradas em sua documentação, reapresentando-a à Comissão Permanente de 
Licitação, para novo exame, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis;   
  
3.4. Serão considerados CREDENCIADOS aqueles que atenderem a todas as 
exigências contidas neste Edital; 
  
3.5. Do ato da análise de cada proposta de credenciamento será lavrada ata 
circunstanciada, que deverá ser assinada pelos membros da Comissão Permanente de 
Licitação e pela Equipe Técnica e remetida por via postal com aviso de recebimento, ou 
retirada pelo interessado, mediante protocolo, no mesmo local determinado para a 
entrega das propostas no preâmbulo deste Edital; 
  
3.6. Após a lavratura, a ata será encaminhada à autoridade competente para 
homologação;  
  
3.7. Uma vez homologado o CREDENCIAMENTO, a autoridade competente expedirá  o  
ato  de  autorização respectivo para publicação, no Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso.   

 

4. DOS RECURSOS 
 
4.1. Em qualquer fase deste Credenciamento caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a contar da data da intimação do ato em que foi adotada a decisão;  
  
4.2. Os recursos serão dirigidos à Comissão  de  Licitação,  a  qual  poderá  reconsiderar  
sua  decisão,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis  ou,  nesse  mesmo  prazo, 

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
ag
ili
bl
ue
.a
gi
lic
lo
ud
.c
om
.b
r/
po
rt
al
/p
re
fj
ui
na
m
t#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go
d4
a5
a3
f8
-6
c0
3-
47
1f
-a
7f
3-
48
b3
b8
32
d9
44
,
ou
le
ia
o
Q
rC
od
e

ao
la
do
pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.



 

M U N I C Í P I O  D E  J U Í N A  
 

P O D E R  EXECUTIVO 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 

 

 

 

8 
Travessa Emmanuel, n.º 33N, Centro, Juína-MT - CEP.: 78320-000 - Cx. Postal 01 

CNPJ/MF n.º 15.359.201/0001-57                                      Fone: (66) 3566-8302 
 

Site : www.juina.mt.gov.br               E-mail: licitacao@juina.mt.gov.br  

 

encaminhá-los, devidamente informados, para apreciação e decisão da autoridade 
superior, devendo neste caso a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contado do recebimento do processo, sob pena de responsabilidade;  
  
4.2.1. Os recursos deverão ser protocolados no Departamento de Compras e Licitação 
da Prefeitura Municipal de Juína, no horário de expediente. 
  
4.3. Não serão aceitos recursos por e-mail. 
 
4.4. Os recursos referentes aos atos de habilitação terão efeitos suspensivos, podendo  
a  autoridade  competente, motivadamente e presente razões de interesse público, 
atribuir ao recurso interposto eficácia suspensivas aos demais recursos;  
  
4.5. Não será conhecido o recurso cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo 
e/ou subscrita por procurador não habilitado legalmente no processo para responder pela 
empresa;  
  
4.6. Na contagem dos prazos será excluído o dia do início e incluído o dia do 
vencimento;  
  
4.7. Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou 
corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada aos interessados. 

                     

                                5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA                               . 
 
5.1. As despesas dos Contratos Administrativos decorrentes do presente Chamamento 
Público correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, consignadas no 
Orçamento vigente do Município de Juína, Estado de Mato Grosso. 
 
 

6. DOS PRAZOS E DA ASSINATURA DO TERMO DE 
CREDENCIAMENTO 

 
6.1. Adjudicado o objeto e homologada a licitação, a Administração convocará, por 
escrito, a adjudicatária para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da convocação para assinar o Termo de Credenciamento. 
 
6.2. O prazo estipulado no item anterior poderá ser prorrogado, a pedido fundamentado 
da adjudicatária, aceito pela Administração, uma única vez e por igual período. 
 
6.3. Decorrido o prazo de assinatura da Ata sem manifestação da adjudicatária, é 
facultado ao Poder Executivo do Município de Juína-MT convocar as Licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo, em igual prazo. 
 

7. DO DESCREDENCIAMENTO 
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7.1. O contrato poderá ser rescindido a qualquer momento, por parte da contratada, 

mediante comunicação expressa, de uma a outra, respeitada a antecedência mínima 

de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento, desde que devidamente 

formalizada. 

 

7.2. A empresa deixar de cumprir qualquer das cláusulas e condições do contrato; 

 

7.3. A empresa praticar atos fraudulentos no intuito de auferir para si ou para outrem 

vantagem ilícita; 

 

7.4. Ficar evidenciada a incapacidade da empresa credenciada de cumprir as 

obrigações assumidas devidamente caracterizadas em relatório circunstanciado de 

inspeção; 

 

7.5. Por razões de interesse público de alta relevância, mediante despacho motivado e 

justificado da Prefeitura Municipal; 

 

7.6. Em razão de caso fortuito ou força maior; 

 

7.7. No caso da decretação de falência ou concordata da empresa credenciada; sua 

dissolução ou falecimento de todos os seus sócios; 

 

7.8. A credenciada não poderá transferir, total ou parcialmente a terceiros os serviços 

objeto deste credenciamento e aplicação das demais penalidades, sob pena de 

descredenciamento a ser apurado em processo administrativo instaurado 

imediatamente apurada denúncia apresentada pelo usuário ou qualquer cidadão, 

assegurado a credenciada o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

7.9. A recusa formal da prestação do serviço, por parte da credenciada, injustificada, 

implica no descredenciamento e suas sanções. 

 

7.10. A partir de três denúncias na ouvidoria pública, seja essas denúncias 

comprovadas, sob pena de descredenciamento. 

 

7.11. E naquilo que couber, nas outras hipóteses do art. 78 da Lei 8.666/93. 

 

8. DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO 
 
8.1. O prazo de vigência deste CREDENCIAMENTO será de 12 (doze) meses, a partir 
da data de sua assinatura. 
 
8.2. A Credenciada é obrigada a fornecer e prestar os serviços durante todo o prazo de 
vigência do Credenciamento, exceto nos caso previstos em lei que ficar liberada do 
compromisso ou houver cancelamento ou revogação. 
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8.3. Durante o prazo de vigência do Credenciamento poderão ser celebrados 
sucessivos Contratos Administrativos decorrentes do mesmo. 
 
8.4. A vigência dos Contratos Administrativos poderá ter prazos superiores aos da Ata 
de Registro de Preços, desde que celebrados dentro do prazo de vigência dessa, caso 
verificado saldo no quantitativo dos serviços registrados, ou ainda, quando o objeto 
licitado tratar-se de serviços de natureza continuada, a teor do Decreto Municipal n.º 
109/2017, cujo prazo estará limitado a 60 (sessenta) meses. 
 

9. DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
 
9.1. O gerenciamento e a fiscalização da execução do Contrato Administrativo 
consistem na verificação da conformidade da prestação de serviços e/ou do 
fornecimento de materiais, produtos e equipamentos, bem como da alocação dos 
recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo 
ser exercido pela Administração Pública Municipal, por intermédio do Fiscal do 
Contrato, especialmente, designado por Portaria do Prefeito Municipal. 
 
9.2. Quaisquer exigências da fiscalização do CONTRATANTE inerentes ao objeto do 
presente Edital, do Credenciamento e do Contrato Administrativo, deverão ser 
prontamente atendidas pela CONTRATADA sem qualquer ônus para aquele. 
 
9.3. O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrentes deste edital caberão 
respectivamente à Secretaria Municipal de Finanças e Administração, que 
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do art. 
67 da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal. 
 
9.4. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto neste edital e tudo o mais que se 
relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou 
modificação na contratação. 
 
9.5. As decisões que ultrapassarem a competência do Fiscal do Contrato, deverão ser 
solicitadas formalmente pelo Fornecedor, ao Administrador de Licitações, do 
Departamento de Compras, Materiais e Licitações do Poder Executivo Municipal, em 
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 
 
9.6. O Fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe 
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de 
que esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto do 
Contrato Administrativo. 
 
9.7. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade 
única, integral e exclusiva do Fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva 
contratação, às implicações próximas e remotas perante o Poder Executivo Municipal 
ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes 
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da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus 
prepostos, devendo, ainda, o Fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, 
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em 
suas atividades. 
 
9.8. São atribuições do Fiscal do Contrato designado por Portaria do Prefeito Municipal: 
 

9.8.1. Conferir os dados das faturas antes de atesta-las, promover as correções 
devidas e arquivar as cópias junto aos demais documentos pertinentes; 
 
9.8.2. Verificar a existência da provisão de crédito orçamentários que assegurem 
o pagamento das obrigações decorrentes das obras, serviços e/ou fornecimento 
de materiais, produtos e equipamentos, no exercício financeiro correspondente; 
 
9.8.3. Articular-se com o setor competente para controlar o saldo orçamentário 
em função do valor da fatura, de modo que possibilite reforço de novos valores 
ou anulações parciais; 
 
9.8.4. Anotar e registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
ata de registro e do contrato, informando ao Administrador de Licitações aqueles 
procedimentos que dependam de providências, com vistas à regularização das 
faltas ou dos defeitos observados; 
 
9.8.5. Acompanhar todas as atividades relativas ao objeto da ata de registro e do 
contrato; 
 
9.8.6. Acompanhar e controlar, quando for o caso, as obras, os serviços e/ou o 
fornecimento de materiais, produtos e equipamentos, destinado à execução do 
objeto contratado, principalmente quanto à qualidade; 
 
9.8.7. Formalizar, sempre que possível, os entendimentos realizados com a 
CONTRATADA ou seu preposto, adotando todas as medidas que permitam 
compatibilizar as obrigações bilaterais; 
 
9.8.8. Verificar in loco, se o contratado cumpriu exatamente com todas as 
cláusulas contratuais avençadas, comparando os elementos físicos da execução 
(mediante checagens amostrais de estoques ou utilização e existências 
efetivas), com as especificações do objeto do contrato; 
 
9.8.9. Propor acréscimo ou supressão de obras, serviços e/ou materiais, 
produtos e equipamentos, observando as condições estabelecidas pelo § 1.º, do 
art. 65, da Lei Federal n.º 8.666/93; 
 
9.8.10. Verificar se há desconformidade entre o valor registrado, o valor 
contratual e o pagamento; 
 
9.8.11. Notificar o fornecedor registrado, a Contratada quando ocorrer faltas, 
atrasos ou o não fornecimento de serviços, materiais, produtos e/ou 
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equipamento, ou ainda, defeitos na execução do contrato, para fins de 
regularização, sob pena de inexecução contratual e, consequente, rescisão do 
contrato, fixando prazo para a regularização do registrado na Notificação; 
 
9.8.12. Oficiar o Administrador de Licitações, sobre o descumprimento da 
Notificação que trata o subitem 21.6.11., deste Edital, pelo fornecedor registrado 
ou da pela Contratada, para fins de instauração do Processo Administrativo por 
inexecução contratual; 
 
9.8.13. Atuar sempre de forma preventiva; e, 
 
9.8.14. Desempenhar outras atribuições necessária para o bom desempenho 
das suas atividades, previstas na legislação federal e nas normas municipais. 

 
9.9. O Fiscal do Contrato deverá: 
 

9.9.1. Manter em seu poder cópia da ata de registros de preços, quando for o 
caso, do termo contratual e de todos os aditivos, se existentes, juntamente com 
os outros documentos que possam dirimir dúvidas originárias do cumprimento 
das obrigações assumidas pela contratada; 
 
9.9.2. Manifestar-se quanto à oportunidade e conveniência da prorrogação do 
referido contrato sob sua responsabilidade, com antecedência mínima de até 30 
(trinta) dias do seu vencimento, justificando sua proposição, sendo que, para 
tanto, deverá manter um controle mensal, em planilhas próprias, da vigência de 
todos os contratos sob sua responsabilidade; 
 
9.9.3. Manter permanente vigilância sobre as obrigações da contratada, 
basicamente em relação aos termos contratuais e condições do Edital e, 
fundamentalmente, quanto à inarredável observância aos princípios e preceitos 
consubstanciados na Lei Federal n.º 8.666/93. 

 
9.10. Sem prejuízo das demais ações que assegurem o fiel cumprimento das 
responsabilidades assumidas pelo fornecedor registrado, quando for o caso, e pela 
contratada, deverá o Fiscal de Contrato, ao consentir na liberação do pagamento pelas 
obras, serviços e/ou fornecimentos de materiais, produtos e equipamentos pactuados, 
fazê-lo à luz do que determina a legislação vigente. 
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                    10. DA ADESÃO AO CREDENCIAMENTO                                 
 
10.1 – Torna-se implícito que os proponentes ao responderem ao CREDENCIAMENTO 
concordam integralmente com os termos deste Edital e seus anexos;  
10.2 – Os valores dos procedimentos relativos aos serviços bancários, seus reajustes e 
demais condições não presentes neste edital, constam dos demais anexos que lhe são 
partes integrantes.  
10.3. – Após análise dos documentos para habilitação, ratificada a inexigibilidade será 
firmado o contrato.  

 

                    11. DAS CONDIÇÕES GERAIS                                                   
 

11.1 – É vedada a transferência total ou parcial, para terceiros, do objeto do presente 
credenciamento;  
11.2 – O Município poderá determinar a qualquer momento, mediante prévia 
comunicação a Instituição Financeira, a realização de inspeções e levantamentos, 
inclusive nas agências integrantes da rede arrecadadora, para certificação dos 
procedimentos de processamento e repasse dos recursos arrecadados.  
11.3 – O Município poderá, a qualquer momento, modificar as condições iniciais do 
presente credenciamento e retomar, sem indenização os serviços desde que 
executados em desconformidade com os termos deste regulamento e do contrato, bem 
como aqueles que se revelarem insuficientes para o atendimento dos contribuintes 
municipais ou no interesse maior da administração;  
11.4 – O prazo para o credenciamento poderá ser prorrogado, a critério da 
administração dentro dos limites legais permitidos.  
11.5 – Caberá aplicação de multa conforme determinado pela Lei 8.666/93, bem como 
rescisão contratual por descumprimento de quaisquer das obrigações constantes neste 
edital, termo de referência e contrato.  
11.6 – A Instituição Financeira declara conhecer que, conforme as normas legais 
vigentes, lhe é proibido fornecer a terceiros qualquer tipo de informação que tenha 
obtido por ocasião da execução deste CONTRATO. Em consequência a Instituição 
Financeira se obriga a realizar todos os atos necessários para manter esta reserva, 
inclusive instruindo neste sentido os seus funcionários, agentes e representantes.  
11.7 – A Instituição Financeira assume a responsabilidade pelos atos praticados por 
seus funcionários, agentes, assessores, representantes e qualquer pessoa vinculada a 
sua instituição no cumprimento do presente CONTRATO que venham em prejuízo dos 
interesses do Município.  
11.8 – Caso a Instituição Financeira não repasse o valor dos pagamentos realizados 
pelos contribuintes e/ou devedores, assumirá a responsabilidade pelo valor total não 
repassado, inclusive seus acréscimos.  
11.9 – Aplicam-se a esta Chamada Pública a Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 
11.10 – Competem as pessoas habilitadas neste Edital a responsabilidade pela 
conduta no exercício do objeto deste Edital. 
11.11 – Os credenciados responderão civil e criminalmente pelos danos causados ao 
poder público ou a terceiros, na execução deste certame.  
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11.12 – Esta Chamada Pública poderá ser revogada, anulada ou cancelada, por 
provocação ou de ofício, por ato da Secretária Municipal de Finanças, sempre por 
interesse público devidamente justificado que se fundamente em fato superveniente, 
não assistindo aos Participantes qualquer direito de representação, protesto ou 
indenização.  
11.13 – Caso todos os proponentes sejam desclassificados, não atendendo aos 
critérios definidos neste Edital, faculta à Administração rejeitá-las em sua totalidade, 
anulando o certame, ou fazer uso das prerrogativas do § 3º do Art. 48 da Lei n°. 
8.666/93.  
11.14 – A Comissão Permanente de Licitações poderá a seu critério, suspender a 
reunião, sempre que assim julgar necessário e em qualquer fase, a fim de ter melhores 
condições de analisar a documentação apresentada, marcando na oportunidade nova 
data e horário em que voltará a reunir-se com os interessados, ocasião em que será 
apresentado o resultado da análise pertinente à fase prorrogada.  
11.15 – A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o 
credenciamento, por interesse público, sem o pagamento aos credenciados qualquer 
valor a título de indenização ou ressarcimento.  
11.16 – O Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a 
prestação dos serviços pelos credenciados, podendo proceder ao descredenciamento, 
em caso de má prestação ou incompatibilidade de horário no atendimento dos serviços 
públicos;  
11.17 – Os prazos previstos neste certame somente vencerão em dias úteis, sendo 
excluído da contagem o dia do início e incluído o do final.  
11.18 – Todos os esclarecimentos complementares sobre este Processo poderão ser 
obtidos junto à Comissão de Licitação do Município de Juína/MT, durante o horário de 
expediente. 
11.19. Para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente Edital de Pregão 
Presencial e seus respectivos ANEXOS, que terá sua cópia publicada no Diário Oficial 
de Contas do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso – TCE-MT, e afixada no 
Quadro de Avisos do Poder Executivo do Município de Juína-MT, pelo prazo de 08 
(oito) dias úteis, anteriores a data designada para a sessão de abertura dos Envelopes, 
sendo que o ato convocatório para participar do certame fica estendido a todos os 
interessados do ramo da especialidade, estando o Pregoeiro Designado e a respectiva 
Equipe de Apoio à disposição dos mesmos, nos dias úteis, de segunda a sexta-feira, no 
horário compreendido entre as 07:00 às 11:00 horas e das 13:00 ás 17:00 horas, no 
Departamento de Compras, Materiais e Licitações da Administração Pública Municipal, 
sito na Travessa Emmanuel, n.º 33N, Bairro Centro, no Municipal de Juína-MT; ou, pelo 
e-mail: licitacao@juina.mt.gov.br. 
 

Juína-MT, 10 de março de 2023. 
 
 

JOSÉ CARLOS DIVINO 
Presidente da C.P.L. 

Poder Executivo Municipal 
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ANEXO I 
CHAMADA PÚBLICA n.º 002/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS: 
Órgão(s) Solicitante(s): 
 
- Secretaria Municipal de Finanças e 

Administração; 
 
 

Descrição de categoria de 
investimento: 

  (  ) Aquisição 
(x) Contratação de Serviços 

 
2. MODALIDADE E O TIPO DE LICITAÇÃO: 

Modalidade de Licitação: Tipo de Licitação: 
( ) Concorrência - Art. 22 § 1°, Art. 23 incisos I e II 
alínea c da Lei n° 8.666/93. 

 

 
( ) Tomada de Preço - Art.22 §2°, Art.23 incisos I e 
II alínea b da Lei n° 8666/93. 

 

 
( ) Convite - Art. 22 §3, Art.23 incisos I e II alínea a da Lei 
n° 8.666/93. 

 
Art. 45, incisos I ao IV, da Lei 

( ) Concurso - Art. 22 § 4° da Lei n° 8.666/93. n° 8.666/93: 

( ) Leilão - Art. 22 § 5° da Lei n° 8.666/93. (  ) Menor Preço Global. 

( )  Dispensa  de  Licitação  -  Art.  24  da  Lei  n° 
8.666/93. 

(  ) Menor Preço por item. 

( ) Menor Preço Lote. 

( x) Inexigibilidade de Licitação - Art. 25 da Lei n° 
8.666/93. 

( ) Melhor Técnica. 

( ) Técnica e Preço. 

( )  Pregão  Eletrônico  –  SRP  -  Lei  Federal  n° 
10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei no 8.666/93. 

( ) Maior Lance ou Oferta. 
(  ) Maior Desconto por Item. 

( ) Tabela de preço. 

( ) Chamamento Público – Lei 13.019/2014 – Decreto 
8.726/2016 e disposições da Lei no 8.666/93. 

 

( ) Não se enquadra. 

( ) Pregão Eletrônico – Tradicional - Lei Federal 
n° 10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, 
as disposições da Lei no 8.666/93. 

(X ) Credenciamento. 

( ) Adesão à Ata de Registro 

de Preços 

( )  Pregão  Presencial  –  SRP  -  Lei  Federal  n° 
10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei no 8.666/93. 

 

 

 
( )  Pregão  Presencial  –  Tradicional  -  Lei  n° 
10.520/2002 e subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei no 8.666/93. 

 

 

 

 
3. DO OBJETO 

 

3.1 O objeto do presente termo é o CHAMADA PÚBLICA PARA 
CREDENCIAMENTO DE BANCOS E COOPERATIVAS DE CRÉDITO 
PARA RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS DE ARRECADAÇÃO 
MUNICIPAL - DAM, BOLETO REGISTRADO PADRÃO FEBRABAN E PIX POR MEIO 
DE QR-CODE. 
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a)  
4. MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
 
Manutenção das atividades arrecadatórias da Secretaria Municipal de Finanças e 
Administração visando à facilitação do processo de arrecadação e melhor atendimento 
aos contribuintes, e consequentemente a diminuição dos inadimplementos. 
 
5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E MODALIDADE LICITATÓRIA 
 
5.1. A contratação, objeto deste Termo de Referência, deverá ocorrer por intermédio de 
Chamamento Público.  
 
5.2. Ademais tem amparo legal, integralmente, nas Leis Federais nº 13.019/2002 e nº 
8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto nº 8.726/2007 e demais 
legislações aplicáveis a este evento e nas condições e exigências descritas no Edital e 
nas demais prescrições legais aplicáveis ao assunto. 
 
6. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

 
6.1. A Instituição Financeira credenciado prestará serviços de recebimento de contas, 
tributos e demais receitas municipais de acordo com as estipulações do presente edital 
e minuta do contrato.  
 
6.2. - A prestação dos serviços de arrecadação, através de Documento de Arrecadação 
Municipal – DAM, e repasse de tributos e demais receitas municipais, com respectiva 
prestação de contas por transmissão eletrônica de dados, em favor do Município, serão 
realizadas pelas Instituições Financeiras, por suas subsidiárias, agências bancárias e 
postos de serviços, existentes ou a serem criados. 
 
6.4. A descrição dos serviços e seus quantitativos estão descritos abaixo: 
 

Seq. Código Código TCE Itens Unidade Quantidade Preço Estimado Valor Total 
 

1 481389 00064422 

CREDENCIAMENTO 
DE BANCOS E 

COOPERATIVAS DE 
CRÉDITO PARA 

RECEBIMENTO DE 
DOCUMENTOS DE 
ARRECADAÇÃO 

MUNICIPAL - DAM, 
BOLETO REGISTRADO 
PADRÃO FEBRABAN 
E PIX POR MEIO DE 

QR-CODE. 

un 100.000,00 R$0,0100 R$1.000,0000  

                 

       Total: R$1.000,00  

        
 

 
8.  SÃO OBRIGAÇÕES DO BANCO: 
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8.1 Receber tributos e demais receitas municipais somente através dos documentos de 
arrecadação Municipal (DAM), aprovados pela Secretaria Municipal de Finanças e 
Administração, que estejam com todos os campos de informações obrigatórios 
devidamente preenchidos, sem emendas ou rasuras, por qualquer modalidade pela 
qual se processe o pagamento, nos termos deste Credenciamento;  
 
8.2 Arrecadar em toda sua rede de agências, postos bancários e outras 
representações, inclusive as que vierem a ser inauguradas, após a assinatura do 
CONTRATO;  
 
8.3 Apresentar ao Município, no ato da assinatura do CONTRATO, meios necessários 
á implementação da prestação de serviços ora contratados e os horários de 
funcionamento de cada unidade arrecadadora, mantendo tais condições durante todo o 
período de vigência do CONTRATO, sendo que a implementação de novas 
modalidades de pagamento deverá ser previamente aprovada pela Secretaria de 
Finanças e Administração; 
 
8.4 Comunicar formalmente ao Município, com a maior brevidade possível, a 
ocorrência de avarias, danos, reparações ou modificações ocorridas no sistema de 
recolhimento do BANCO, que resultem em descontinuidade de arrecadação em 
modalidade de pagamento colocado à disposição do contribuinte, ou na modificação 
de qualquer processo que tenha reflexo nos serviços objeto deste CONTRATO.  
 
8.5 A informação recebida nos Documentos de Arrecadação Municipal (DAM) será 
obtida pela leitura do código de barras padrão FEBRABAN, BR CODE (PIX) ou pela 
digitação da respectiva representação numérica, ou por meio previamente aprovado 
pela Secretaria Municipal de Fazenda; 
 
8.6 A Instituição Financeira não poderá, em hipótese alguma, cobrar qualquer taxa ou 
tarifa do contribuinte e/ou devedor, pela recepção, processamento e pagamento de 
suas obrigações; 
 
8.7 Autenticar o DAM, em todas as suas vias, ou emitir um recibo da recepção do 
pagamento, contendo o número de autenticação caixa ou código de transação, valor 
e data de pagamento, além da representação numérica do código de barras. Para os 
recebimentos realizados através de “home/office banking”, “internet” ou qualquer 
outra modalidade de auto-atendimento, o comprovante de pagamento deverá ser 
previamente aprovado pela Secretaria Municipal de Finanças; 
 
8.8 Manter os DAM arquivados por um período de 180 (cento e oitenta dias) dias; 
 
8.9 Enviar ao Município, até as 09h00min (nove) horas do dia seguinte, arquivo com 
total das transações do dia, sendo que o valor total da arrecadação deverá ser o 
mesmo do valor transmitido pela Secretaria Municipal de Finanças; 
 
8.10 Efetuar o repasse do produto da arrecadação de tributos e demais receitas 
municipais, através do Sistema de Pagamentos Brasileiro – SPB, enviando, ao 
mesmo tempo, uma mensagem eletrônica, até às 09h00min horas do dia útil seguinte 
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à data de arrecadação, a crédito da conta informada pela Secretaria Municipal de 
Finanças de dados, remeter as informações regularizadas no prazo de 01 (um) dia 
útil, contado a partir do horário de recebimento da comunicação de rejeição, sem 
prejuízo das penalidades previstas no contrato; 

 
8.11 Cumprir as normas estabelecidas na legislação específica do Município, bem 
como nos instrumentos normativos que vierem a ser publicados para regular o 
procedimento concernente aos serviços de arrecadação objeto deste CONTRATO, o 
que dependerá de prévia ciência das partes, por escrito; 
 
8.12 Apresentar mensalmente ao Município documento com a discriminação dos 
serviços prestados, constando a quantidade, a modalidade de recebimento dos 
documentos e demais informações que se fizerem necessárias à apuração da 
prestação dos serviços; 
 
8.13 Fornecer ao Município, sempre que solicitadas, certidões negativas de encargos 
trabalhistas, fiscais e previdenciários; 
 
8.14 Disponibilizar ao Município os documentos e as informações necessárias para a 
verificação dos procedimentos de arrecadação, ficando o BANCO obrigado a resolver 
eventual irregularidade, inclusive reprocessando a informação contida nos arquivos 
auditados, no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 
 
8.15 Manter as informações de transmissão de arrecadação em meio eletrônico por 
um período mínimo de 05 (cinco) anos. 
 
8.16 Apresentar relatório mensal indicando o número de atendimento de arrecadação 
e a forma do recolhimento (guichê, internet, etc.), para autorização do pagamento 
das tarifas pelo Município; 
 
8.17 A Instituição Financeira repassará o produto da arrecadação nos prazos definidos 
a seguir: 
 
8.17.1 No 1° dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados no 
guichê, e forma de pagamento em dinheiro; 
 

8.17.2 No 2º dia útil a data do recebimento para a data do recebimento para 
os documentos arrecadados no guichê, e forma de pagamento em cheque; 

 

No 1º dia após a data do recebimento para os documentos arrecadados no Auto 
atendimento e na Internet; 
No 2 º dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados na Rede 
Lotérica, e forma de pagamento em dinheiro; 
No 3 º dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados na Rede 
Lotérica, e forma de pagamento em cheque; 
No 2º dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados no 
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Correspondente Bancário. 
 
8.17.3 Os arquivos de retorno relativos aos recolhimentos realizados pela instituição, 
deverão estar disponíveis no dia seguinte à data do recebimento, bem como reenvio 
em até 03 (três) dias corridos sempre que solicitado pela contratante. 
Informar os números para contato telefônico com as centrais de apoio aos serviços 
de transmissão dos arquivos de retorno, bem como os endereços eletrônicos também 
utilizados pelas mesmas, e ainda atualizá-los sempre que houver modificações 
destes. 
 
8.18 É vedado ao BANCO: 
8.18.1 Utilizar, revelar ou divulgar, no todo ou em parte, ainda que para uso 
interno, informações ou documentos vinculados à prestação de serviços para o 
Município. 
8.18.2 Cancelar ou debitar valores sem a autorização expressa do Município. 
 
8.19 Não será considerada como repassada a arrecadação: 

8.19.1 Enquanto o arquivo das transações remetido pelo BANCO não for recebido 
pelo Município; 
8.19.2 Quando o valor constante do arquivo das transações for diferente do valor 
registrado no extrato, e enquanto perdurar a irregularidade. 
 
9. SÃO OBRIGAÇÕES DO MUNICIPIO: 
 
9.1. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO de acordo com o estabelecido neste 
contrato; 
 
9.2. Fornecer ao CONTRATADO todos os dados e informações que se façam 
necessárias ao bom desempenho dos serviços ora contratados; 
 
9.3 Expedir quando necessário normas e procedimentos de verificação e controle da 
consistência das informações relativas à arrecadação dos tributos municipais; 
 
9.4 Especificar o protocolo de comunicação a ser utilizada na transmissão eletrônica 
de dados; 
 
9.5 Estabelecer as especificações técnicas para a captura e envio das informações, 
conforme as condições estabelecidas no padrão FEBRABAN de código de barras; 
 
9.6 Remunerar a Instituição Financeira pelos serviços efetivamente prestados; 
 
9.7 pôr à disposição dos contribuintes a informação necessária para que estes 
possam efetuar seus pagamentos; 
 
9.8 Entregar a Instituição Financeira; 
9.8.1 Recibo do arquivo enviado; 
9.8.2 Mensagem de aceitação/ rejeição do arquivo enviado. 
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9.8.3 Nenhuma outra remuneração será devida ao Contratado, a qualquer título ou 
natureza, decorrentes de encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relativos ao 
cumprimento das obrigações estabelecidas no presente instrumento.  Fica 
convencionado que não há relação de emprego entre o Contratante e o Contratado, 
estando este Contrato disciplinado pelos artigos 593 e seguintes do Código Civil. 
 
10. DOS PREÇOS MÁXIMOS PRATICADOS: 
10.1 O Município fixa como valores máximos a serem pagos aos Bancos Credenciados 
pela prestação dos serviços listas abaixo e relacionado pelos documentos arrecadados, 
para o período de vigência dos contratos, sendo que, havendo preços menores 
propostos pelos interessados, esses serão os fixados e contratados.  
10.2 O banco realizará o desconto da tarifa pertinente no ato do repasse da Página 10 
de 21 arrecadação para Prefeitura, com relatório de descrição dos tipos de serviços 
prestados com suas respectivas tarifas aplicadas. 
 

DESCRIÇÃO VALOR QUANTIDADE 

SVR 

Credenciamento de Bancos e Cooperativas de crédito 

para recebimento de Documentos de Arrecadação 

Municipal - DAM, Boleto Registrado Padrão FEBRABAN 

e PIX por meio de QR-Code. 

00,01 100.000 

 

10.3 O valor anual estimado para atender à solicitação é as necessidades da demanda 
do município: R$ 1.000,00 (hum mil reais). 
10.3.1 A instituição financeira interessada em aderir ao credenciamento em epígrafe 
poderá optar pelo canal de atendimento de seu interesse, desde que não ultrapasse os 
valores prefixados. 
10.3.2 As instituições Financeiras não serão obrigadas a cotar todos os itens. 
10.3.3 O Quantitativo total estimado com fundamento no exercício anterior para o 
período de 12 meses é de 100.000 guias, acrescentando o novo serviço bancário 
“QR CODE (PIX). E se justifica pelo fato que o Município de Juína, não saberá qual a 
forma de pagamento a ser escolhida pelo Munícipe. 
10.3.4 No caso de prorrogação de contrato, os preços acima serão reajustados pelo 
INPC, acumulado no período do ano imediatamente anterior, por simples termo de 
Página 11 de 21 aditamento tendo como base o mês que antecede o término de um 
ano. 
10.3.5  As despesas correrão a rubricas relativas ao orçamento de 2022. 
 
11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
O pagamento referente às prestações de serviços será efetuado após a execução dos 
respectivos eventos, em até 30 dias após a entrega da nota fiscal devidamente atestada 
pelo setor competente, através do seu Fiscal de Contrato.   
 
12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
A despesa efetuada pelo objeto do presente Termo será paga conforme as seguintes 
dotações orçamentárias: 
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Dotação: 1733 - 04.120.04.129.0005.2405.3.3.90.39.1.500.0000000  
  
       
13. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CHAMAMENTO: 
 
13.1. A vigência será de 12 (doze) meses da data de publicação do procedimento. 
 
14. FISCALIZAÇÃO 
 
14.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato serão realizados por 
Fiscal do contrato, Sr. LEVI LOPES RIBEIRO designado pelo órgão solicitante, 
observando-se as disposições contidas no artigo 67 e parágrafos da Lei 8.666/93; 
 
14.2.O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade do serviço adquirido, de forma assegurar o perfeito 
cumprimento do contrato, devendo ser exercido pelo gestor do contrato, que poderá ser 
auxiliado pelo fiscal técnico e fiscal administrativo do contrato 
 
15. DAS SANÇÕES/PENALIDADES 
 
15.1. Pela inexecução parcial ou total do contrato, a ADMINISTRAÇÃO poderá, 
garantindo-se o direito do contraditório e da ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, aplicar as seguintes sanções, com base em processo administrativo: 
 
15.1.1. Advertência verbal ou escrita, quando houver qualquer paralisação não 
autorizada ou quando houver descumprimento de qualquer cláusula do Contrato   e/ ou 
nas faltas leves não acarretem prejuízos de monta à execução do contrato, não 
eximindo o advertido das demais sanções ou multas; 
 
15.1.2. Suspensão por até 2 (dois) anos de participação em licitações do Município, no 
caso de inexecução parcial ou total do contrato, sendo aplicada segundo a gravidade e 
se a inexecução decorrer de violação culposa da contratada; 
 
15.1.3. Declaração de inidoneidade para participar de licitação e contratar com as 
Administrações Públicas Federal, Estadual e Municipal, quando a inexecução do 
contrato decorrer de violação dolosa da contratada, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação na forma da 
legislação em vigor. 
 
15.2. Na aplicação destas penalidades, serão admitidos os recursos previstos em lei. 
 
15.3. As penalidades acima poderão ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, nos 
termos do art. 87 da Lei Nº 8.666/93 e alterações subsequentes. 
 
15.4. A aplicação das penalidades estabelecidas no Contrato é de competência 
exclusiva do Senhor Prefeito Municipal. 
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15.5. Não serão aplicadas as multas decorrentes de "casos fortuitos" ou "força maior", 
devidamente comprovados. 
 

16- DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 

16.1 O Município poderá determinar a qualquer momento, mediante prévia 
comunicação a Instituição Financeira, à realização de inspeções e levantamentos, 
inclusive nas agências integrantes da rede arrecadadora, para certificação dos 
procedimentos de processamento e repasse dos recursos arrecadados. 
16.2 A Instituição Financeira declara conhecer que, conforme a norma legal vigente 
sendo proibido fornecer à terceiros qualquer tipo de informação que tenha obtido por 
ocasião da execução deste CONTRATO. Em consequência a Instituição Financeira se 
obriga a realizar todos os atos necessários para manter esta reserva, inclusive 
instruindo neste sentido os seus funcionários, agentes e representantes. 
16.3 A Instituição Financeira assume a responsabilidade pelos atos praticados por seus 
funcionários, agentes, assessores, representantes e qualquer pessoa vinculada a sua 
instituição no cumprimento de suas obrigações. 
16.4 Caso a Instituição Financeira não repasse o valor dos pagamentos realizados 
pelos contribuintes e/ou devedores, assumirá a responsabilidade pelo valor total não 
repassado, inclusive seus acréscimos legais. 
 
17. DECLARAÇÃO DO SOLICITANTE 
 
Declaramos que este Termo de Referência está de acordo com Leis Federais n.º 
13.019/2002 e nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto nº 8.726/2007, e 
a legislação em vigor. 
 
Juína-MT, 03 de março de 2023. 

 
 
 

VALDOIR ANTONIO PEZZINI 
PODER PÚBLICO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO II 
CHAMADA PÚBLICA n.º 002/2023 

 

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E QUANTIDADE 
ESTIMADA ANUAL DE RECEBIMENTOS 

 
A Quantidade estimada com fundamento no exercício anterior é de aproximadamente 

100.000 Guias de Recebimentos e pelo período de 12 meses. 

PLANILHA DE QUANTITATIVOS 

ITEM RECEITA QDE ANUAL 

ESTIMADA DE 

GUIAS 

VALOR ESTIMADO 

PARA 12 (DOZE) 

MESES 

1 IPTU, ISS, alvarás, 

Taxa de Licença, 

ITBI, 

parcelamentos, 

Receitas Diversas 

100.000 1.000,00 

 
1.2 – Quantitativos de guias de recolhimentos baseados no exercício de 2022. 

1.3 - Da aplicação de multa conforme determinado pela Lei n°. 8.666/93 bem como 

rescisão contratual por descumprimento de quaisquer das obrigações por parte da 

contratada, e ainda as multas, conforme planilha abaixo: 

INFRAÇÃO CONSUMADA VALOR DA MULTA 

Deixar de enviar arquivo de retorno no 

prazo estipulado, ou deixar de reenviar no 

prazo solicitado. 

R$ 100,00 por lançamento constante no 

arquivo de retorno até o limite de 10% do 

valor do contrato 

Débito automático de tarifas, sem 

autorização e emissão dos relatórios 

mensais em quaisquer contas desta 

Prefeitura. 

0,10% do valor do contrato por evento até 

o limite de 10% 

Recebimento de Guias vencidas, sem a 

devida atualização, valor por guia. 

R$ 50,00 por evento 
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ANEXO III 
 

MINUTA DO CONTRATO DE ADESÃO 
CHAMADA PÚBLICA n.º 002/2023 

 
 

CONTRATO Nº. XXX/2023 

INEXIGIBILIDADE 004 /2023  

CREDENCIAMENTO N°. XXX/2023  

 

INEXIGIBILIDADE Nº. 004/2023 CONTRATO 

DE CREDENCIAMENTO PARA 

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO DE 

TRIBUTOS MUNICIPAIS, CELEBRADO ENTRE 

O MUNICÍPIO DE JUÍNA/MT E XXX .  

 

Pelo presente instrumento de CONTRATO, de um lado o MUNICÍPIO DE JUÍNA/MT,  

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, .. XXX, doravante 

denominado simplesmente CONTRATADA, ajustam e contratam o presente 

credenciamento para prestação de arrecadação de tributos municipais, tudo de acordo 

com a Lei Federal nº. 8.666/93, e pelo estabelecido no Edital, parte integrante deste 

contrato independente de transcrição, e atendidas as cláusulas e condições que 

enunciam a seguir:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, DO PREÇO E DOTAÇÃO:  

1.1 - Prestação de serviços continuados de recolhimento de tributos e demais receitas 

municipais, através de DAM, em padrão FEBRABAN, por intermédio de suas agências, 

com prestação de contas por meio magnético de valores arrecadados, conforme o 

disposto no presente contrato, edital de credenciamento e seus anexos.  
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1.2 - O preço mensal para o primeiro período de 12 (doze) meses é o disposto abaixo, 

tendo por base a data da assinatura do presente ajuste.  

1.3 - Pela prestação dos serviços de arrecadação de tributos municipais, objeto deste 

edital para Credenciamento, o município pagará a CREDENCIADA tarifa os seguintes 

valores: 

 

DESCRIÇÃO VALOR QUANTINDADE DE 

SERVIÇOS 

Credenciamento de Bancos 

e Cooperativas de crédito 

para recebimento de 

Documentos de 

Arrecadação Municipal - 

DAM, Boleto Registrado 

Padrão FEBRABAN e PIX 

por meio de QR-Code. 

R$00,01 100.000 

 
 

1.4 - As despesas deste contrato correrão por conta de dotações do orçamento do 

exercício de 2023 e as suas respectivas dos exercícios posteriores no caso de 

celebração de aditivo contratual.  

1.5 - Contas a serem Creditados os valores Recolhidos serão abertas na instituição 

bancária credenciada e os valores serão repassados a Prefeitura no mesmo dia.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE:  

2.1 - São obrigações da Instituição Financeira:  

I - Receber tributos e demais receitas municipais somente através dos documentos de 

arrecadação (DAM), aprovados pela Secretaria Municipal de Fazenda, que estejam 

com todos os campos de informações obrigatórios devidamente preenchidos, sem 

emendas ou rasuras, por qualquer modalidade pela qual se processe o pagamento, 

nos termos deste CONTRATO;  
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II - Arrecadar em toda sua rede de agências, postos bancários e outras 

representações, inclusive as que vierem a ser inauguradas, após a assinatura do 

presente CONTRATO;  

III - Apresentar ao Contratante, no ato da assinatura do presente CONTRATO, meios 

necessários à implementação da prestação de serviços ora contratados e os horários 

de funcionamento de cada unidade arrecadadora, mantendo tais condições durante 

todo o período de vigência do CONTRATO, sendo que a implementação de novas 

modalidades de pagamento deverá ser previamente aprovada pela Secretaria 

Municipal de Fazenda;  

IV - Comunicar formalmente ao Contratante, com a maior brevidade possível, a 

ocorrência de avarias, danos, reparações ou modificações ocorridas no sistema de 

recolhimento da Instituição Financeira, que resultem em descontinuidade de 

arrecadação em modalidade de pagamento colocado à disposição do contribuinte, ou 

na modificação de qualquer processo que tenha reflexo nos serviços objetos do 

presente CONTRATO;  

V - A informação recebida nos Documentos de Arrecadação Municipal (DAM) será 

obtida pela leitura do código de barras padrão FEBRABAN ou pela digitação da 

respectiva representação numérica, por meio de código BR CODE (PIX) ou por meio 

previamente aprovado pela Secretaria de Finanças;  

VI – A Instituição Financeira não poderá, em hipótese alguma, cobrar qualquer taxa ou 

tarifa do contribuinte e/ou devedor, pela recepção, processamento e pagamento de 

suas obrigações;  

VII - Autenticar o DAM, em todas as suas vias, ou emitir um recibo da recepção do 

pagamento, contendo o número de autenticação caixa ou código de transação, valor e 

data de pagamento, além da representação numérica do código de barras. Para os 

recebimentos realizados através de “home/office banking”, “internet” ou qualquer outra 

modalidade de auto-atendimento, o comprovante de pagamento deverá ser 

previamente aprovado pela Secretaria Municipal de Fazenda do Município. 

VIII - Manter os DAM arquivados por um período de 180 (cento e oitenta dias) dias; 

 IX - Enviar ao Contratante, até as 09h00min (nove) horas do dia seguinte, arquivo com 

total das transações do dia, sendo que o valor total da arrecadação deverá ser o 

mesmo do valor transmitido pelo Sistema de Pagamento Brasileiro (SPB);  

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
ag
ili
bl
ue
.a
gi
lic
lo
ud
.c
om
.b
r/
po
rt
al
/p
re
fj
ui
na
m
t#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go
d4
a5
a3
f8
-6
c0
3-
47
1f
-a
7f
3-
48
b3
b8
32
d9
44
,
ou
le
ia
o
Q
rC
od
e

ao
la
do
pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.



 

M U N I C Í P I O  D E  J U Í N A  
 

P O D E R  EXECUTIVO 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 

 

 

 

27 
Travessa Emmanuel, n.º 33N, Centro, Juína-MT - CEP.: 78320-000 - Cx. Postal 01 

CNPJ/MF n.º 15.359.201/0001-57                                      Fone: (66) 3566-8302 
 

Site : www.juina.mt.gov.br               E-mail: licitacao@juina.mt.gov.br  

 

X - Efetuar o repasse do produto da arrecadação de tributos e demais receitas 

estaduais, através do Sistema de Pagamentos Brasileiro – SPB, enviando, ao mesmo 

tempo, uma mensagem eletrônica, até às 09h00min horas do dia útil seguinte à data de 

arrecadação, a crédito da conta informada pela Secretaria de Finanças;  

XI - Em caso de incorreção de dados remeter as informações regularizadas no prazo 

de 01 (um) dia útil, contado a partir do horário de recebimento da comunicação de 

rejeição, sem prejuízo das penalidades previstas no contrato;  

XII - Cumprir as normas estabelecidas na legislação específica da Contratante, bem 

como nos instrumentos normativos que vierem a ser publicados para regular o 

procedimento concernente aos serviços de arrecadação objeto deste CONTRATO, o 

que dependerá de prévia ciência das partes, por escrito;  

XIII - Apresentar mensalmente ao Contratante documento com a discriminação dos 

serviços prestados, constando a quantidade, a modalidade de recebimento dos 

documentos e demais informações que se fizerem necessárias à apuração da 

prestação dos serviços;  

XIV - Fornecer ao Município, sempre que solicitadas, certidões negativas de encargos 

trabalhistas, fiscais e previdenciários;  

XV - Disponibilizar ao Contratante os documentos e as informações necessárias para a 

verificação dos procedimentos de arrecadação, ficando a Instituição Financeira 

obrigado a resolver eventual irregularidade, inclusive reprocessando a informação 

contida nos arquivos auditados, no prazo máximo de 30 (trinta) dias;  

XVI - Manter as informações de transmissão de arrecadação em meio eletrônico por 

um período mínimo de 05 (cinco) anos.  

XVII - Apresentar relatório mensal indicando o número de atendimento de arrecadação 

e a forma do recolhimento (guichê, internet, auto atendimento, etc.), para autorização 

do pagamento das tarifas pelo Contratante;  

XVIII - A Instituição Financeira repassará o produto da arrecadação nos prazos 

definidos a seguir: 

a) No 1° dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados no 

guichê, em forma de pagamento em dinheiro; ou débito em conta;  

b) No 2º dia útil a data do recebimento para a data do recebimento para os documentos 

arrecadados no guichê, e forma de pagamento em cheque;  
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c) No 1º dia após a data do recebimento para os documentos arrecadados no Auto 

atendimento e na Internet;  

d) No 2º dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados na Rede 

Lotérica, e forma de pagamento em dinheiro;  

e) No 3º dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados na Rede 

Lotérica, e forma de pagamento em cheque;  

f) No 2º dia útil após a data do recebimento para os documentos arrecadados no 

Correspondente Bancário.  

g) Os arquivos de retorno relativos aos recolhimentos realizados pela instituição, 

deverão estar disponíveis no dia seguinte à data do recebimento, bem como reenvio 

em até 03 (três) dias corridos sempre que solicitado pela contratante.  

h) Informar os números para contato telefônico com as centrais de apoio aos serviços 

de transmissão dos arquivos de retorno, bem como os endereços eletrônicos também 

utilizados pelas mesmas, e ainda atualizá-los sempre que houver modificações destes.  

2.2 - É vedado a Instituição Financeira:  

I - Utilizar, revelar ou divulgar, no todo ou em parte, ainda que para uso interno, 

informações ou documentos vinculados à prestação de serviços para o Município.  

II - Cancelar ou debitar valores sem a autorização expressa do Contratante.  

2.3 - Não será considerada como repassada a arrecadação: 

 a) Enquanto o arquivo das transações remetido pela Instituição Financeira não for 

recebido pelo Município;  

b) Quando o valor constante do arquivo das transações for diferente do valor registrado 

no extrato, e enquanto perdurar a irregularidade. 

2.4 - São obrigações do Contratante:  

I - expedir quando necessário normas e procedimentos de verificação e controle da 

consistência das informações relativas à arrecadação dos tributos municipais;  

II – especificar o protocolo de comunicação a ser utilizada na transmissão eletrônica de 

dados;  

III - estabelecer as especificações técnicas para a captura e envio das informações, 

conforme as condições estabelecidas no padrão FEBRABAN de código de barras;  

IV - remunerar a Instituição Financeira  pelos serviços efetivamente prestados, 

mediante a apresentação de relatórios mensais determinados neste Contrato;  
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V - pôr à disposição dos contribuintes a informação necessária para que estes possam 

efetuar seus pagamentos;  

VI - Entregar a Instituição Financeira;  

a) Recibo do arquivo enviado;  

b) Mensagem de aceitação/ rejeição do arquivo enviado.  

VII - Repassar até o quinto dia útil do mês subsequente o valor correspondente à 

prestação dos serviços, mediante o relatório mensal vedado a dedução dos valores 

relativos às tarifas devidas pelos citados serviços em contas da Prefeitura Municipal de 

Juína/MT. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO:  

3.1 - A prestação de serviços de arrecadação ficará sempre sujeita à regulamentação e 

fiscalização do Município tendo como gestor do presente contrato o Secretário 

Municipal de Finanças.  

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME LEGAL:  

4.1 - O presente contrato é celebrado em conformidade com a Lei Federal n°. 8.666/93 

e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO: 

5.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado, a critério da Administração nos limites da Lei, 

mediante termo aditivo.  

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES: 

6.1 - O presente contrato poderá ser alterado ou modificado, unilateralmente, nos 

limites da Lei, por interesse do Contratante ou de comum acordo entre as partes, 

mediante termo aditivo.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES:  

7.1 - O descumprimento de qualquer cláusula contratual, condição, obrigação 

constante deste contrato, ou de dever originado de norma legal ou regulamentar 

pertinente, autorizará o Contratante aplicar a seu critério, qualquer das seguintes 

sanções:  

a) Advertência;  
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b) Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso e/ou por transgressão cometida, 

percentual aplicado ao valor do contrato, até o limite de 10% (dez por cento) desse 

mesmo valor;  

c) Excedido o limite de 10% (dez por cento), a PREFEITURA poderá rescindir 

unilateralmente o contrato e suspender a CREDENCIADA de seu cadastro de 

fornecedores, sem prejuízo da multa acima prevista e sem renúncia por parte da 

PREFEITURA das providências legais cabíveis.  

d) O não cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a CREDENCIADA nas 

demais sanções previstas nos artigos 86 e 87, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 

posteriores atualizações.  

7.2 - A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta cláusula, não elidirá o 

direito da Contratante exigir o ressarcimento integral de perdas e danos que o fato 

gerador da sanção acarretar para ele ou terceiro.  

7.3 - Independente da ordem das sanções, a Contratante poderá optar pela rescisão 

contratual e cobrança de perdas e danos resultantes do respectivo fator gerador, sem 

prejuízo da multa penal prevista na alínea “c”, do “caput” desta cláusula.  

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO:  

8.1 - A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja sua rescisão em 

qualquer tempo, através de ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93, 

assegurado o contraditório e ampla defesa da Contratada, ficando a Administração com 

direito de retomar os serviços e aplicar multas a contratada, além de exigir, se for o 

caso, indenização.  

8.2 - Contratante e Contratada, mediante simples aviso extrajudicial, com antecedência 

mínima de 60 (sessenta) dias, poderão rescindir amigavelmente o presente contrato. A 

rescisão será reduzida a termo, precedida de autorização escrita e fundamentada, 

desde que haja conveniência administrativa na forma estabelecida no inciso II e § 1º do 

Art. 79 da Lei Federal nº. 8.666/93.  

 

CLÁUSULA NONA – DO FORO:  

9.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Juína/MT para dirimir quaisquer dúvidas 

ou litígios decorrentes do presente contrato.  
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E, por estarem justos e combinados, assinam o presente, em quatro vias de mesmo 

teor e para os mesmos efeitos legais.  

Juína/MT, xx de xxxx de 2023. 

Prefeito Municipal 

 

Instituição Financeira 

Credenciada 

 

Testemunhas:  

1) ______________ 

Nome: 

CPF n°.  
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ANEXO IV 
CHAMADA PÚBLICA n.º 002/2023 

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO E 
ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO PRESENTE EDITAL. 

(Preferencialmente em Papel Timbrado da Proponente) 
 
CHAMADA PÚBLICA Nº.  002/2023 

INEXIGIBILIDADE  004/2023 

 

DECLARAÇÃO [NOME DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA...], com sede [..ENDEREÇO....], 

inscrito(a) no CNPJ - MF sob nº [...], tendo em vista o disposto no Edital de Chamada Pública 

nº 003/2021, vem perante V. Exa. apresentar os anexos documentos e requerer o seu 

CREDENCIAMENTO para fins de prestação de serviços bancários de recolhimento de tributos 

e demais receitas públicas municipais, através de Código de Barras, obrigatoriamente em 

padrão FEBRABAN, por intermédio de suas agências, postos de atendimento bancários e 

canais eletrônicos com prestação de contas por meio magnético dos valores arrecadados, 

conforme tarifa máxima estipulados no edital em epígrafe. Declarando ainda que: 

 a) Assume a inteira responsabilidade pela inexistência de fatos que possam impedir a sua 

habilitação no presente Chamamento Público, inclusive supervenientes e ainda pela 

autenticidade de todos os documentos apresentados de habilitação.  

b) Declara sob as penas da lei, que não foi considerada INIDÔNEA OU SUSPENSA para licitar 

ou contratar com a Administração Pública, Federal, Estadual e Municipal.  

c) Aceita integral e irretratavelmente os termos do Edital em epígrafe.  

d) Declara que cumpre as normas de segurança e medicina do trabalho.  

e) Para fins do disposto no inc. V do Art. 27 da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 

pela Lei n°. 9.854, de 27 de outubro de 1999, regulamentada pelo Decreto n°. 4358 de 

05/09/2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).  

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.  

Local e data  

Assinatura do representante legal, Sob Carimbo. N.º RG/CPF (MF) 
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ANEXO V 
CHAMADA PÚBLICA n.º 002/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
(Preferencialmente em Papel Timbrado da Proponente) 

 
CHAMADA PÚBLICA Nº.  002/2023 

INEXIGIBILIDADE N°. 004/2023 

 

Atendendo às exigências deste EDITAL, estamos apresentando nossa “PROPOSTA relativa ao 

CREDENCIAMENTO N°. XXX/2023, cujo nosso valores ofertados são, de acordo com as 

seguintes especificações: 

 

DESCRIÇÃO VALOR QUANTINDADE DE 

SERVIÇOS 

Credenciamento de Bancos e 

Cooperativas de crédito para 

recebimento de Documentos 

de Arrecadação Municipal - 

DAM, Boleto Registrado 

Padrão FEBRABAN e PIX por 

meio de QR-Code. 

R$00,01 100.000 

 
 

Declaramos expressamente que:  

 

1) Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições deste edital 

expressos neste credenciamento, bem assim com as condições de contratação estabelecidas 

na minuta do Contrato, anexa ao Edital;  

 

2) Manteremos válida a Proposta pelo prazo mínimo de 90 (Noventa) dias, a contar da data da 

sua apresentação e abertura;  

 

3) Forneceremos os serviços conforme estabelecidos no termo de referência, ciente que o não 

cumprimento estará passivo de notificação por parte da secretaria solicitante;  
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4) Na realização do objeto, observaremos rigorosamente as Normas Técnicas brasileiras, bem 

assim as recomendações e instruções da Fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JUÍNA/MT, assumindo, desde já, a integral e exclusiva responsabilidade pela perfeita 

realização dos trabalhos; 

 

5) Que nos preços propostos estão incluídos todos os encargos, tributos, seguros, despesas de 

natureza fiscal, tributária, trabalhista e previdenciária, bem como todos os outros custos 

relacionados aos demais serviços de apoio, os quais não acrescentarão ônus para o Município. 

  

6) Fica esclarecido que a PREFEITURA não admitirá qualquer alegação posterior que vise o 

ressarcimento de custos não considerados nos preços, ressalvadas as hipóteses de criação ou 

majoração de encargos fiscais;  

 

7) Indicamos para assinatura do eventual contrato o Sr (a)............., brasileiro, casado, 

...(Profissão), inscrito no CPF sob o n.....; RG ....., SSP/--, residente e domiciliado ä Rua 

(endereço completo, com CEP). 

 

Local e data  

 

Assinatura do representante legal, Sob Carimbo. N.º RG/CPF (MF) 
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ÁGILIBlue Compras e licitações - Ágili Software Brasil

Assinaturas

JOSE CARLOS DIVINO (005.198.431-85)

Título: eletrônica Assinatura:  Eletrônica
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